
ITEM 25 Resolução 217/2023 TCE 

Terezinha,26 de Março de 2024 

Matheus Emídio de Barros Calado 
PREFEITO 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em atendimento ao item 25 da Resolução TCE-PE nº 214 de 06 de dezembro de 

2023, que solicita a Indicação das medidas de ajuste fiscal adotadas para a redução da 

relação entre despesas correntes e receitas correntes, caso algum dos Poderes tenha 

excedido o limite máximo previsto no art. 167-A da Constituição Federal de 1988 (95%), 

informamos que, o município de Terezinha encerrou o exercício de 2023 abaixo dos 

96,90%  do limite máximo, conforme demonstrado no Balanço Orçamentário. 

 

 

 
 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

Receita Corrente (A) R$ 42.207.288,79 

Despesa Corrente (B) R$ 43.556.071,09 

Percentual (B/A)*100 96,9% 

 

 

 

É o que temos a declarar. 
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